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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 1966/2013
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. (SPMS, E.P.E.), 

tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição de bens 
e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribuições 
em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré -contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4º do Decreto -Lei nº 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto -Lei nº108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E.P.E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E.P.E. levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovi-
sionamento (CPA) com vista ao fornecimento de Medicamentos do 
Aparelho Respiratório, publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 128, de 04/07/2012 e no Jornal Oficial da União Europeia n.º S 2012/S 
119 -197178, de 23/06/2012, o qual se encontra concluído.

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e do n.º 10 do artigo 4.º 
do Decreto  -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
nº 108/2011, de 17 de novembro, determina  -se:

1 - A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. (SPMS, 
E.P.E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento Público da 
Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas as carac-
terísticas dos produtos abrangidos por contratos públicos de aprovi-
sionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento de 
Medicamentos do Aparelho Respiratório.

2 - É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente Despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Na-
cional de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da saúde.

3 - A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo preço 
unitário constante do caderno de encargos.

4 - As condições de fornecimento estabelecidas ao abrigo do CPA 
devem ser comunicadas à SPMS, E. P. E.

5 - Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2012/12, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 - Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 - O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

24 de janeiro de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 

 ANEXO AO DESPACHO – RESUMO

Catálogo de Aprovisionamento Público da Saúde

Situação dos artigos: passou para o Catálogo

Concurso 2012 -12 — Medicamentos de consumo geral — Ap. Respiratório 

Artigos propostos
Artigos Fornecedor N.º Contr. Púb. Aprov. Preço unit.

A347 — Ambroxol [30 MG; CÁP/COMP] Farmoz — Soc. Técnico Medicinal, S. A. /Prop. 
n.º 3736

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
Unilfarma — União Internacional de Laborató-

rios Farmacêuticos, L.da/Prop. n.º 3707

2012012/46/0071 — 04/12/2013

2012012/104/0111 — 03/12/2013
2012012/176/0061 — 30/11/2013

0,05

0,071
0,0895

A353 — Ambroxol 0,6 % [30MG<>5 ML; FRS] Farmoz — Soc. Técnico Medicinal, S. A. /Prop. 
n.º 3736

Overpharma, Produtos Médicos e Farmacêuticos, 
L.da/Prop. n.º 3726

2012012/46/0072 — 04/12/2013
2012012/46/0073 — 04/12/2013
2012012/247/0019 — 30/11/2013

1,35
1,35
1,38

A440 — Aminofilina [240 MG; 10 ML; IV; FRS/
AMP]

B. Braun Medical L.da/Prop. n.º 3605
Labesfal — Laboratórios Almiro, S. A./Prop. 

n.º 3626

2012012/13/0110 — 30/11/2013
2012012/107/0090 — 03/12/2013

0,749
0,7499

A48 — Acetilcisteína [600MG; COMP.EFERV] GENERIS Farmacêutica, S. A./Prop. n.º 3755
Sandoz Farmaceutica, L.da/Prop. n.º 3752

2012012/263/0092 — 03/12/2013
2012012/326/0120 — 05/12/2013

0,129
0,118

B146 — Bromexina 0,08 % [4MG<>5ML; FRS] Laboratório Medinfar -Produtos Farmacêuticos, 
S. A./Prop. n.º 3646

Unilfarma — União Internacional de Laborató-
rios Farmacêuticos, L.da/Prop. n.º 3707

Overpharma, Produtos Médicos e 
Farmacêuticos,L.da/Prop. n.º 3726

2012012/93/0102 — 04/12/2013

2012012/176/0065 — 30/11/2013

2012012/247/0020 — 30/11/2013

1,35

1,3995

1,39

B147 — Bromexina 0,16 % [8MG<>5ML; FRS] Unilfarma — União Internacional de Laborató-
rios Farmacêuticos, L.da/Prop. n.º 3707

Overpharma, Produtos Médicos e Farmacêuticos, 
L.da/Prop. n.º 3726

2012012/176/0066 — 30/11/2013

2012012/247/0021 — 30/11/2013

2,7295

2,726

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos, sendo ratifica-
dos todos os atos praticados pelo referido dirigente desde o dia 01 de 
setembro de 2012.

24/10/2012. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, João So-
veral.

206714482 
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Artigos propostos
Artigos Fornecedor N.º Contr. Púb. Aprov. Preço unit.

B161 — Budesonido (pó p/a inal.) [400MCG/
DOSE]

MEDA Pharma — Produtos Farmacêuticos, S. A. 
/Prop. n.º 3718

Farmoz — Soc. Técnico Medicinal, S. A. /Prop. 
n.º 3736

Novartis Farma -Produtos Farmacêuticos, S. A. 
/Prop. n.º 3759

2012012/9/0025 — 04/12/2013

2012012/46/0075 — 04/12/2013

2012012/128/0106 — 04/12/2013

0,1698

0,08

0,1851

B162 — Budesonido (Susp. p/a inal. por nebuliza-
ção) [1MG;2ML;AMP]

Astra — Zeneca — Produtos Farmacêuticos, L.da 
/Prop. n.º 3731

TEVA PHARMA — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3766

2012012/11/0056 — 30/11/2013

2012012/334/0099 — 30/11/2013

0,916

0,686

B163 — Budesonido (pó p/a inal.) [200 MCG/
DOSE]

MEDA Pharma — Produtos Farmacêuticos, S. A. 
/Prop. n.º 3718

Farmoz — Soc. Técnico Medicinal, S. A. /Prop. 
n.º 3736

Novartis Farma -Produtos Farmacêuticos, S. A. 
/Prop. n.º 3759

2012012/9/0024 — 04/12/2013

2012012/46/0074 — 04/12/2013

2012012/128/0105 — 04/12/2013

0,09015

0,05

0,1051

C46 — Carbocisteina 5 % [250MG<>5ML; FRS] Sanofi — Produtos Farmacêuticos L.da/Prop. 
n.º 3753

Overpharma, Produtos Médicos e Farmacêuticos 
L.da/Prop. n.º 3726

2012012/12/0087 — 30/11/2013

2012012/247/0022 — 30/11/2013

1,69

1,697

F279 — Formoterol (pó p/a inal.) [12 MCG; CÁP] Sanofi — Produtos Farmacêuticos, L.da/Prop. 
n.º 3753

Farmoz — Soc. Técnico Medicinal, S. A./Prop. 
n.º 3736

2012012/12/0088 — 30/11/2013
2012012/46/0076 — 04/12/2013
2012012/46/0077 — 04/12/2013

0,085
0,10
0,10

F537 — Fluticasona [50 μG/DOSE; PÓ INAL] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0031 — 03/12/2013

2012012/114/0007 — 03/12/2013

3,861

3,85

F538 — Fluticasona [100 μG/DOSE; PÓ INAL] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0051 — 03/12/2013

2012012/104/0112 — 03/12/2013
2012012/114/0004 — 03/12/2013

7,70

8,53
6,75

F539 — Fluticasona [250 μG/DOSE; PÓ INAL] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0029 — 03/12/2013

2012012/104/0113 — 03/12/2013
2012012/114/0005 — 03/12/2013

17,10

16,18
12,65

F540 — Fluticasona [500 μG/DOSE; PÓ INAL] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0034 — 03/12/2013

2012012/104/0115 — 03/12/2013
2012012/114/0009 — 03/12/2013

24,65

29,86
26,85

F541 — Fluticasona [50 μG/DOSE; SUSP PRESSU 
INAL]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0032 — 03/12/2013

2012012/114/0008 — 03/12/2013

6,822

7,25

F543 — Fluticasona [250 μG/DOSE; SUSP 
PRESSU INAL]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos,,L.
da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0030 — 03/12/2013

2012012/104/0114 — 03/12/2013
2012012/114/0006 — 03/12/2013

13,65

15,28
12,45

F544 — Fluticasona [50 μG/DOSE; SUSP PULV 
NAS]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

TEVA PHARMA — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3766

2012012/68/0033 — 03/12/2013

2012012/334/0100 — 30/11/2013

2,805

3,30

F545 — Fluticasona + Salmeterol [100 μG/DOSE + 
+ 50 μG/DOSE; PÓ INAL, RECIP UNID]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0035 — 03/12/2013

2012012/104/0116 — 03/12/2013
2012012/114/0010 — 03/12/2013

26,56

26,74
20,50

F546 — Fluticasona + Salmeterol [250 μG/DOSE + 
+ 50 μG/DOSE; PÓ INAL, RECIP UNID]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0038 — 03/12/2013

2012012/104/0117 — 03/12/2013
2012012/114/0011 — 03/12/2013

34,89

34,71
29,50

F547 — Fluticasona + Salmeterol [500 μG/DOSE + 
+ 50 μG/DOSE; PÓ INAL, RECIP UNID]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0040 — 03/12/2013

2012012/104/0118 — 03/12/2013
2012012/114/0012 — 03/12/2013

47,4766

47,23
40,50
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Artigos propostos
Artigos Fornecedor N.º Contr. Púb. Aprov. Preço unit.

S18 — Salbutamol inalador [1 INAL <>100MCG] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

Laboratório Medinfar — Produtos Farmacêuti-
cos, S. A./Prop. n.º 3646

Sandoz Farmaceutica, L.da/Prop. n.º 3752

2012012/68/0048 — 03/12/2013

2012012/93/0103 — 04/12/2013

2012012/326/0121 — 05/12/2013

1,55

1,65

1,63

S38 — Salmeterol (sol/susp. pressurizada p/a 
inal.)[25MCG/DOSE; EMB]

GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 
L.da/ Prop. n.º 3729

BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0049 — 03/12/2013

2012012/114/0013 — 03/12/2013

15,00

15,50
S531 — Salmeterol [50 μG/DOSE; PÓ INAL] GlaxoSmithKline — Produtos Farmacêuticos, 

L.da/ Prop. n.º 3729
Laboratórios Vitória, S. A./Prop. n.º 3629
BIAL — Portela & C.ª, S. A./Prop. n.º 3618

2012012/68/0050 — 03/12/2013

2012012/104/0119 — 03/12/2013
2012012/114/0014 — 03/12/2013

20,85

20,76
16,50

 206710804 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 1593/2013

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do 
artigo 75.º, e a alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, em conjugação com o artigo 19.º, do Decreto-Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, e após homologação da ata do júri 
constituído para o efeito, torna-se público a conclusão, com sucesso, 
do período experimental da carreira de enfermagem, da seguinte 
trabalhadora: 

Nome do profissional Classificação
final

Helena Alexandra da Silva Ildefonso. . . . . . . . . . . . . . . . 16,32

 23 de janeiro de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

206708797 

 Aviso n.º 1594/2013
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º, da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do 
artigo 75.º, e a alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, em conjugação com o artigo 19.º, do Decreto-Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro, e após homologação da ata do júri 
constituído para o efeito, torna-se público a conclusão, com sucesso, 
do período experimental da carreira de enfermagem, da seguinte tra-
balhadora: 

Nome do profissional Classificação
final

Catarina Rodrigues Jerónimo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,20

 25 de janeiro de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

206715551 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1595/2013

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalha-
dores sem relação jurídica de emprego público constituída, para 
preenchimento de 10 postos de trabalho da carreira especial de 
enfermagem do Mapa de Pessoal da ARS Algarve, I. P.

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º e no artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por 

despacho do Sr. Presidente do Conselho Diretivo deste Instituto, de 
23 de janeiro de 2013, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
no Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 10 
(dez) postos de trabalho para a carreira de Enfermagem, na área 
de Enfermagem, na mobilidade de relação jurídica de emprego 
público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal da ARS Algarve, I. P., 
para o Agrupamento dos Centros de Saúde de II — Barlavento 
(1 posto) e Agrupamento dos Centros de Saúde de III — Sotavento 
(9 postos).

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades 
a cumprir

1.1 — Exercício de funções descrito no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

2 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas seguintes instalações:

Agrupamento de Centros de Saúde do Algarve II — Barlaven-
to — 1 posto de trabalho.

Agrupamento de Centros de Saúde do Algarve III — Sotaven-
to — 9 postos de trabalho.

3 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas na Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 
24 de março, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, 
de 2 de setembro, pela Lei n.º 55 -A/2009, de 22 de setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de novembro

4 — Âmbito de recrutamento
4.1 — Podem ser opositores ao presente concurso, todos os enfer-

meiros com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 
determinado ou determinável, previamente estabelecida, ainda que 
colocados na situação de mobilidade especial.

4.2 — Nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro e na sequência do parecer favorável do membro do 
Governo responsável pelas Finanças e pela Administração Pública, 
expresso através de Despacho n.º 2921/2012/SEAP, de 24 de agosto, 
do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública, que au-
torizou a contratação de 750 (setecentos e cinquenta) trabalhadores, 
tendo em vista a celebração de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, podem ser admitidos ao presente 
concurso candidatos sem prévia relação jurídica de emprego público 
constituída.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — São requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.




